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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.027 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.992/2020 de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA:

Artigo  1º  –  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Especial  na  importância  de  R$  313.453,98
(trezentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos),
para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único –  Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 1.901/2019.

Artigo  2º  –  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO  até  o  mês  de  novembro/2020  (fonte:  262),  nos  termos  do  art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º –  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.026 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.991/2020 de 10 de dezembro de 2020.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 269.512,50
(duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), para
atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
 

 
Quissamã, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita
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Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.028 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.993/2020 de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA:

Artigo 1º –  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância  de  R$ 1.197.000,00  (um
milhão, cento e noventa e sete mil reais).

Artigo  2º  –  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO até o mês de novembro/2020 (fontes: recurso ordinário e FUNDEB), nos
termos do art. 42, combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de
1964.

Artigo 3º  -  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Artigo  2º  –  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  EXCESSO  DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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DECRETO Nº 3.028 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 93.331.241,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 96.864.880,45
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 3.533.638,82

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 1.047.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 2.486.638,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 93.331.241,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 96.864.880,45
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 3.533.638,82

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 1.047.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 2.486.638,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 13.786.666,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 14.590.818,12
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 804.151,49

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 150.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 654.151,49 

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO

PREFEITURA MUNICIPAL
33.01-12.361.0020.2.219 506 3190.11                  150.000,00 

TOTAL                  150.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.029 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 256.485,38 (duzentos
e cinquenta e seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos), para
reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
21.01 - 04.122.0029.2.059 165 3390.39 3.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 352 3390.47 7.500,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 387 3390.30 2.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1160 3390.39 1.000,00
40.01 - 17.452.0002.2.055 1165 3390.39 59.540,00
20.01 - 13.392.0070.2.268 1448 3390.48 11.445,38
21.01 - 04.122.0029.2.236 180 3371.70 3.000,00
29.01 - 04.122.0029.2.095 377 3390.32 1.000,00
29.01 - 11.695.0026.1.071 386 4490.52 1.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 432 3390.30 9.100,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 434 3390.30 5.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 439 3390.33 5.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 446 3390.36 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 448 3390.39 20.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 486 3390.39 5.400,00
33.01 - 12.361.0020.2.219 507 3190.11 7.500,00
33.01 - 12.361.0020.2.246 527 3390.92 10.000,00
33.01 - 12.362.0021.2.124 531 3390.92 10.000,00
33.01 - 12.362.0021.2.242 534 3390.30 10.000,00
33.01 - 12.362.0021.2.242 537 3390.39 8.000,00
33.01 - 12.364.0023.2.072 538 3390.39 2.000,00
33.01 - 12.364.0023.2.126 544 3390.39 10.000,00
33.01 - 12.365.0019.2.098 602 3390.30 3.000,00
33.01 - 12.365.0019.2.098 606 3390.30 10.000,00
33.01 - 12.365.0019.2.099 637 3390.30 10.000,00
39.01 - 04.122.0029.2.095 1068 3390.30 25.000,00
39.01 - 15.451.0038.1.019 1092 4490.51 17.374,00
40.01 - 04.122.0029.1.051 1148 4490.52 6.070,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1158 3390.30 12.470,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
40.01 - 18.541.0073.2.238 1166 3390.48 3.000,00
20.01 - 13.392.0043.2.268 1450 3390.48 11.445,38
FMAS
35.01 - 08.244.0006.2.045 835 3390.32 110.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.095 770 3390.14 5.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 780 3390.39 5.000,00
35.01 - 08.243.0069.2.107 829 3390.39 10.000,00
35.01 - 08.244.0006.2.045 838 3390.92 1.000,00
35.01 - 08.244.0006.2.180 844 3390.30 1.400,00
FMS
36.01 - 10.128.0059.2.036 946 3390.14 57.000,00
36.01 - 10.122.0034.2.225 893 3390.39 18.726,00
FMDE
41.01 - 23.694.0060.1.070 1211 4590.66 5.000,00

TOTAL 256.485,38 256.485,38

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.991 de 10 DE DEZEMBRO DE 2020

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 269.512,50.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 269.512,50 (duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e
doze reais e cinquenta centavos), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
 

 
Quissamã, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
33.01 - 12.361.0020.2.012 1465 3390.32 80.638,00
33.01 - 12.361.0020.2.014 1466 3390.32 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.016 1467 3390.32 27.000,00
33.01 - 12.365.0019.2.010 1468 3390.32 99.013,70
33.01 - 12.365.0019.2.015 1469 3390.32 45.860,80
33.01 - 12.367.0018.2.005 1470 3390.32 3.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.012 409 3390.30 80.638,00
33.01 - 12.361.0020.2.014 411 3390.30 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.016 412 3390.30 27.000,00
33.01 - 12.365.0019.2.010 571 3390.30 99.013,70
33.01 - 12.365.0019.2.015 572 3390.30 45.860,80
33.01 - 12.367.0018.2.005 728 3390.30 3.000,00
IPMQ
47.01 - 09.122.0075.2.251 1471 3191.13 4.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1285 3190.13 4.000,00

TOTAL 269.512,50 269.512,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.992 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 313.453,98.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 313.453,98 (trezentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e três
reais e noventa e oito centavos), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único –  Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º –  Os recursos  para atender o art.  1º serão provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO  até  o  mês  de  novembro/2020  (fonte:  262),  nos  termos  do  art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  –  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita



4

www.quissama.rj.gov.br |  24 DE NovEmbro 
DE 2020 | EDIÇÃo: N° 1311

D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  11 DE DEzEmbro DE 2020 | EDIÇÃo: N° 1330

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fonte 262 0,00
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fonte 262 313.453,98
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fonte 262 313.453,98

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 313.453,98

SALDO DISPONÍVEL: 0,00 

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO

FMS
36.01-10.302.0009.2.028 1464 3390.39                  313.453,98 

TOTAL                  313.453,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.992 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza  a abertura de Crédito Adicional  Especial  na
importância de R$ 313.453,98.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 313.453,98 (trezentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e três
reais e noventa e oito centavos), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único –  Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º –  Os recursos  para atender o art.  1º serão provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO  até  o  mês  de  novembro/2020  (fonte:  262),  nos  termos  do  art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  –  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.993 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 1.197.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.197.000,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil reais).

Artigo 2º –  Os recursos  para atender o art.  1º serão provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO até o mês de novembro/2020 (fontes: recurso ordinário e FUNDEB), nos
termos do art. 42, combinado com o art. 43, § 1º, Item II, da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964.

Artigo  3º  –  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 10 de dezembro 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 93.331.241,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 96.864.880,45
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 3.533.638,82

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 1.047.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 2.486.638,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 93.331.241,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 96.864.880,45
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: recurso ordinário 3.533.638,82

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 1.047.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 2.486.638,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

PREVISÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 13.786.666,63
ARRECADAÇÃO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 14.590.818,12
EXCESSO APURADO (ATÉ NOVEMBRO/2020) Fontes: FUNDEB 804.151,49

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI 150.000,00

SALDO DISPONÍVEL: 654.151,49 

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO

PREFEITURA MUNICIPAL
33.01-12.361.0020.2.219 506 3190.11                  150.000,00 

TOTAL                  150.000,00 
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Vereadores de Quissamã

Luciano Pessanha
(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 
(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Alexandre de Souza Santos
(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

José Borba Pessanha
(Vereador)

AUTÓGRAFO

Lei  Nº  1990  de   10     de    deZemBro   de 2020.

Altera a Lei Municipal N° 1567 de 06 de Janeiro de 2016.

A Câmara Municipal de Quissamã delibera e o Excelentíssimo 
Senhor Presidente no uso de suas atribuições legais, promulga  
a seguinte Lei:

Art. 1° - o anexo A da Lei municipal nº 1567 de 06 de Janeiro de 2016, 
passa a vigorar com nova redação conforme segue.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo os 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

 Quissamã, 10   de  dezembro    de 2020.

Luciano Pessanha

Presidente

ANEXO A
CARGOS EM COMISSÃO

CARGOS EM COMISSÃO ORDENADOS POR SÍMBOLO

CARGO EM 
COMISSÃO

SÍMBOLO Nº DE 
CARGOS

VENCIMENTOS

CHEFE DE
GAbINETE DA
PrESIDÊNCIA 

CC-1 01 R$ 5.000,00

CHEFE DE
GAbINETE

PArLAmENTAr 
CC-1 10 R$ 5.000,00

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO CC-1 01 R$ 5.000,00

PROCURADORIA 
GERAL CC-1 01 R$ 5.000,00

ASSESSOR DA
ComINICAÇÃo 

SoCIAL
CC-1 01 R$ 5.000,00

DIRETOR 
LEGISLATIVO CC-1 01 R$ 5.000,00

SECRETÁRIA DA 
PRESIDÊNCIA CC-2 01 R$ 4.000,00

SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR CC-2 10 R$ 4.000,00

ASSISTENTE DA 
PRESIDÊNCIA CC-2 01 R$ 4.000,00

ASSESSOR 
JURÍDICO CC-2 01 R$ 4.000,00

ASSESSOR 
PARLAMENTAR CC-3 11 R$ 3.000,00

CHEFE DA 
DIVISÃO

DE
CoNTAbILIDADE

CC-4 01 R$ 3.159,81

TESOUREIRO CC-4 01 R$ 3.159,81
PRESIDENTE DA

ComISSÃo DE 
LICITAÇÃo

CC-4 01 R$ 3.159,81

CHEFE DA 
DIVISÃO

DA SECrETArIA
ADmINISTrATIvA

CC-4 01 R$ 3.159,81

CHEFE DA 
DIVISÃO

DE ComPrAS E
ALmoXArIFADo

CC-4 01 R$ 3.159,81

COORDENADOR
DE CoNTroLE 

INTErNo
CC-4 01 R$ 3.159,81

CHEFE DA 
DIVISÃO

DE rECUrSoS 
HUmANoS

CC-4 01 R$3.159,81

CHEFE DA 
DIVISÃO DE 

INFORMÁTICA
CC-5 01 R$ 3.000,00

CHEFE DA 
DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 
CC-6 01 R$ 1.864,55

CHEFE DA
DIvISÃo DE ATAS CC-6 01 R$ 1.864,55

Luciano Pessanha

Presidente


